
Ambiente Seguro na Central de Material e 

Esterilização

e aspectos da NR1



AMBIENTE SEGURO

OU TRABALHE

Local (físico) onde um 
indivíduo está situado 

(locado), livre de perigos 
e assegurado de danos e 

riscos...



Conhecendo o Ambiente e os Riscos inerentes

Os grupos são 5:

•Grupo 1 - Verde - Riscos Físicos

•Grupo 2 - Vermelho - Riscos Químicos

•Grupo 3 - Marrom - Riscos Biológicos

•Grupo 4 - Amarelo - Riscos Ergonômicos

•Grupo 5 - Azul - Riscos de Acidentes

✓ Espaço Físico

✓ Áreas

✓ Fluxo

✓ Equipamentos

✓ Produtos

✓ ....



O Ambiente Seguro está 
diretamente relacionado a
Biossegurança no trabalho

Enquanto a biossegurança estabelece os 
objetivos de prevenção dos riscos, a 

segurança ambiental fornece as condições 
estruturais e operacionais necessárias 

para que esses objetivos sejam 
alcançados.



Conjunto de subsetores inter relacionados que são 
responsáveis pela limpeza, desinfecção, 

preparo, esterilização, armazenamento seguro, 
distribuição e controle dos artigos odonto –

médico – hospitalares e que tem a finalidade 
de assegurar a quantidade e a qualidade 

necessária para que os pacientes possam ser 
assistidos em segurança.

(GRAZIANO; SILVA; BIANCHI, 2000; SALZANO; SILVA; WATANABE, 1996)

O AMBIENTE CME



“Conjunto de subsetores inter relacionados... 

...pacientes possam ser assistidos em segurança.”



Grande preocupação 

com a segurança. 

RDC 15/2012 - Centro de 

material e esterilização -

CME: unidade funcional 

destinada ao 

processamento de 

produtos para saúde dos 

serviços de saúde.

Um ambiente complexo, 

pela dinâmica de 

funcionamento e pelas 

atividades realizadas.



Quais os riscos inerentes ao ambiente CME



Dificuldades existentes no setor CME que 
podem interferir na segurança do ambiente

• Espaço físico restrito; 

• Fluxo comprometido;

• Rh debilitado;

• Falta de reconhecimento administrativo;

• Falta da visão do lucro do setor;

• Falta de direcionamento específico (até 
15/03/2012); e 

• Falta das adequações necessárias e 
obrigatórias (depois de 15/03/12).



E aliados da CME

• Legislações (RDCs, REs, NRs);

• Normativas (ABNT, ISO, EN);

• Literaturas (pesquisas de campo, de 
revisão);

• Indústria (desenvolvimento de novos 
produtos e novas tecnologias).



Área e Estrutura Física

Boas Práticas Processamento Materiais

Segurança e Saúde no Trabalho

Legislações



Legislações



Aspectos da NR1
Na segurança do ambiente da CME

O capítulo 1.5 da NR-1 foi alterado pela Portaria do Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE nº 1.419, de 27 de agosto de 2024, 
incluindo expressamente os fatores de risco psicossociais relacionados 
ao trabalho no gerenciamento de riscos ocupacionais (GRO). 



O que mudou na NR-1 sobre esse tema? 

1.Inclusão expressa dos tipos de risco ocupacional 

✓ A NR-1 passou a incluir expressamente os fatores de riscos psicossociais relacionados ao 
trabalho no Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO).

✓ As organizações devem avaliar e controlar todos os perigos e riscos existentes na organização, incluindo 
os decorrentes de fatores de riscos psicossociais relacionados ao trabalho, integrando-os ao inventário de 
riscos. 

2. Na integração entre NR-1 e NR-17

✓ A NR-1 define o que a organização deve fazer no GRO, especificando as suas etapas: evitar ou eliminar

os perigos, identificar os perigos, avaliar os riscos, classificar os riscos, adotar medidas de prevenção e

acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

✓ A NR-17 - Ergonomia estruturou as condições de trabalho em cinco áreas: organização do trabalho;

levantamento, transporte e descarga de materiais; mobiliário dos postos de trabalho; trabalho com

máquinas, equipamentos e ferramentas manuais; e condições de conforto no ambiente de trabalho.

✓ Os fatores de risco psicossociais estão relacionados diretamente com a organização do trabalho.

3. Na probabilidade decorrente de fatores ergonômicos

✓O novo texto da NR-1 trouxe a definição de probabilidade por tipo de risco, sendo que os fatores de

risco psicossociais relacionados ao trabalho foram incluídos no item relativo aos fatores

ergonômicos.

✓Na avaliação dos fatores de risco psicossociais relacionados ao trabalho, trata-se de considerar quais os

fatores da atividade de trabalho são estressores, que podem levar à ocorrência de lesões ou agravos à

saúde do trabalhador.

✓Não se trata de verificar sintomas individuais ou sensação do que está ocorrendo no trabalhador, ou de

medir algum sinal biológico, por exemplo, mas de se verificar as condições de trabalho a que ele está

submetido.



Aspectos da NR1
Na segurança do ambiente do CME

A nova NR-1 não mudou os 
grupos de risco. 

O que mudou foi a obrigação de 
identificá-los, avaliá-los e 

controlá-los de forma sistemática 
dentro do PGR.



Avaliação de Riscos (organizacional) VS. Exame de 
Aptidão (individual)

Avaliação dos Riscos Psicossociais no PGR 
(obrigação universal)

• Obrigação Central imposta pela NR 1

• Trata-se de um processo de Gestão 
focado no ambiente e nas condições de 
trabalho – Não no Indivíduo

• Resultado: o produto final dessa avaliação 
é a inclusão dos riscos psicossociais 
identificados no inventário de Riscos do 
PGR e a elaboração de um Plano de Ação 
com medidas de controle para eliminar 
ou mitigar esses riscos

Exame de Avaliação Psicossocial no ASO 
(Obrigação Específica)

• Procedimento clínico, focado no indivíduo, 
restrito a funções específicas

• Resultado: O produto final é a emissão do 
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), 
consignando o parecer de “apto” ou 
“inapto” para a função específica de risco

• O médico do trabalho é o responsável pelo 
ASO e não pode realizar a Avaliação 
Psicossocial, pois esse procedimento é de 
responsabilidade exclusiva dos psicólogos.

✅O médico pode decidir se há necessidade 
de uma Avaliação Psicossocial como exame 
complementar. Caso dispense a avaliação 
psicológica, ele assume total 
responsabilidade técnica pela decisão.

https://www.ceso.med.br/post/riscos-psicossociais-no-trabalho



Contextualizando....
Exemplos práticos de riscos psicossociais no CME

Conflitos entre CME e Centro Cirúrgico
Situação
•Reclamações frequentes sobre atrasos. 
•Comunicação inadequada entre setores. 
Consequências
•Ambiente hostil. 
•Estresse interpessoal. 
•Desmotivação. 
Registro
Perigo identificado:
Conflitos interpessoais decorrentes da interação entre setores 
assistenciais.
Possíveis danos:
Estresse ocupacional e desgaste emocional.

Déficit de pessoal
Situação
•Ausência de reposição de funcionários. 
•Cobertura frequente de colegas afastados. 
Consequências
•Sobrecarga física e mental. 
•Jornadas excessivas. 
•Exaustão. 
Registro
Perigo identificado:
Dimensionamento insuficiente da equipe.
Possíveis danos:
Fadiga ocupacional, absenteísmo e adoecimento
mental.

Trabalho repetitivo e monótono
Situação
•Conferência contínua de instrumentais. 
•Montagem repetitiva de bandejas. 
Consequências
•Redução da concentração. 
•Desmotivação. 
•Fadiga cognitiva. 
Registro
Perigo identificado:
Atividades altamente repetitivas com baixa variabilidade 
operacional.
Possíveis danos:
Fadiga mental e redução da atenção.

Jornadas prolongadas e horas extras frequentes
Situação
•Extensão frequente da jornada para atender demanda. 
Consequências
•Exaustão. 
•Distúrbios do sono. 
•Queda de desempenho. 
Registro
Perigo identificado:
Exposição a jornadas prolongadas e horas extras 
recorrentes.
Possíveis danos:
Fadiga crônica e comprometimento da saúde mental.



Exemplo de Tabela para o GRO do CME

Fator Psicossocial Fonte Geradora Possíveis Danos Medidas de Controle

Jornadas excessivas
Horas extras 
frequentes

Exaustão Controle de jornada

Conflitos 
interpessoais

Relação CME x CC Sofrimento psíquico
Treinamento de 
comunicação

Trabalho repetitivo
Montagem de 
bandejas

Fadiga mental
Rodízio de 
atividades

Equipe insuficiente Déficit de pessoal Sobrecarga
Adequação do 
quadro

Contextualizando....



NR1 não é só sobre como tratar pessoas.

É sobre identificar e prevenir riscos!

É um aliado para melhorias estruturais 
significativas (de estrutura e de pessoal)



dá diretrizes de:

• Infraestrutura com relação às áreas mínimas necessárias;

• Sistema de climatização, temperatura, vazão mínima de ar, 
diferencial de pressão, circulação;

• Áreas suja e limpa e a circulação de pessoas e materiais por essas 
áreas;

• Segurança e Saúde no Trabalho (seção I – Art 30 a 32);

• Aquisição, validação e manutenção de equipamentos (Seção III).

Objetivo

Art. 2º Este Regulamento tem o objetivo de estabelecer os 

requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços 

que realizam o processamento de produtos para a saúde 

visando à segurança do paciente e dos profissionais 
envolvidos.



EquipamentosEstrutura física
Produtos e 
Processos

Normas

ABNT NBR 17130-2 (breve consulta pública)



Literaturas

Publicações E-books
Manuais e Informes Técnicos



https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=categorias&cod_modulo=135&menuOpen=true

https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=apresentacao&cod_menu=9434&cod_modulo=310

Acessibilidade à informação em Tempo Real



Indústria

Desenvolvimento Tecnológico e Fornecimento  de 
Serviço.

Produtos tecnologicamente superiores não substituem 
técnica correta de aplicação, e uso de EPI no que diz 

respeito a SEGURANÇA 

Produtos e equipamentos desenvolvidos visando melhores resultados 
nos processos, aliando  segurança para os usuários, para os materiais 
onde serão aplicados e para os clientes.

Orientação técnica da aplicação correta nos diversos 
processos a que se destinam os produtos.





Detergente Pré Lavagem com ação 
Bacteriostática/Bactericida

Menor risco para colaboradores no momento de 
montar as cargas das lavadoras ou na limpeza 
manual.

• Ação Bacteriostática comprovada por laudos, impede a 

proliferação dos microrganismos até o momento da lavagem;

• Enxágue simples antes do processamento do material, 

remove sujidade e grande parte da carga biológica contida 

nos materiais;

• Não espumante, fácil aplicação;

Não esconde as peças. Menor risco de acidentes.



Detergentes Enzimáticos 

• Maior concentração de tensoativos por litro diluído;

Garante limpeza eficaz, sem risco da sujidade retornar para a peça. Maior segurança 
para o usuário nos processos subsequentes.

• Tensoativos de selo verde;

• Não contém solventes ou químicos voláteis;

Cuidado com o meio ambiente no descarte.

• Maior poder de detergência em uma fórmula equilibrada que garante a 
atividade enzimática até o final da validade;

• Comprovação de eficiência em temperaturas mais baixas de uso na 
limpeza manual

• Não espumante. Permite ação mecânica dos processos 
automatizados

• Excelente propriedade de drenagem;

Permite a ação mecânica e consequentemente a boa 
limpeza, além de ser de fácil enxágue o que auxilia na 
saúde ocupacional (menor risco de contaminação, menor 
tempo no enxágue manual).



Lavadoras Ultrassônicas

• Enxágue “verdadeiro” unidirecional que 
permite remoção da carga orgânica na 
pré lavagem e no enxágue, garantindo 
que o usuário manipule o material após 
lavagem com menor risco;

• Enxágue interno dos materiais 
canulados;

• Ergonômica, permite fácil carga e descarga;

• Cestos e conectores de fácil manipulação;

Colaborador não precisa ficar com a mão na 

solução para encaixar o cesto.

Proporciona a limpeza refinada e eficiente dos materiais através do processo de cavitação.

Melhor limpeza e melhor enxágue, maior 

segurança na manipulação.

• Serviço de Assistência Técnica e Consultoria;



Fácil, Eficiente e Segura 

https://blog.labnews.ind.br/passo-a-passo-utilizacao-lavadora-ultrassonica-prosonic-jet-labnews/



Desinfetantes Limpadores para 
superfícies fixas e artigos não críticos.

• Limpadores e desinfetantes com 
componentes de ultima geração para limpeza 
de todas as superfícies tocadas do CME;

• Prontos para uso; 

• Rápidos e seguros.

No CME há diversas superfícies altamente 
tocadas, como painéis dos equipamentos, que 

precisam ser desinfetados de modo seguro para 
os usuários e para os materiais. 

O uso de desinfetantes limpadores pronto uso,  nem 
sempre é rotineiro nos CMEs. 

É necessário estabelecer a mesma rotina empregada em 
outras áreas como UTI e CC.



• Desinfecção do 
AR e Superfícies

• Elimina 
microrganismos 
em minutos

Sistemas de desinfecção por Luz UV

Laudos e Estudos de Eficácia 
Seguem NOTAS Técnicas ANVISA 

Como funciona:

A irradiação germicida ultravioleta (UVGI) utiliza energia de ondas curtas ultravioletas (UVC) para

inativar organismos virais, bacterianos e fúngicos para que eles sejam incapazes de se replicar e
potencialmente causar doenças.

• Desinfecção Contínua de AR 
Superior





Um ambiente de trabalho seguro é, com certeza, um 
desejo dos funcionários e das empresas. 

Mas antes disso é, também, uma obrigação.    

É preciso entender que o termo “ambiente” não deve ser considerado apenas o 
espaço físico onde as atividades são desenvolvidas. 

Para formar um lugar seguro é preciso pensar no ambiente, treinar 
os funcionários e fazer revisões e manutenções periódicas nas 
máquinas e nas ferramentas de trabalho.

https://realizartepalestras.com.br/ambiente-de-trabalho-seguro-conceito-e-objetivo-da-seguranca-do-trabalho/

As empresas (hospitais) devem seguir as leis e orientações vigentes para o seu 
seguimento e os colaboradores devem seguir as leis e as orientações dadas 

pela empresa a qual trabalha.



• Setor organizado
• Profissionais treinados 
• Uso de EPIs
• Uso de produtos Regulados na 

ANVISA
• Uso de produtos com comprovação 

de eficácia e de resultado
• Conhecimento do funcionamento e 

uso correto dos equipamentos
• Revisões e manutenções em dia.

No setor 

CME...

Um ambiente de trabalho seguro é, com certeza, um 
desejo dos funcionários e das empresas. 

Mas antes disso é, também, uma obrigação.    



CONHECIMENTO 
E COMPROMISSO 

As Ações de 
Biossegurança 

(Ambiente Seguro)  

começam com 
as pessoas que 

atuam 
diariamente no 

CME!
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